
 

 
EDITAL DE SUBMISSÃO DE TRABALHOS 

 

 
ENCONTRO CIENTÍFICO DO V CONGRESSO DE DIREITO DAS FAMÍLIAS E 

SUCESSÕES DO PROGRAMA DE MESTRADO E DOUTORADO EM DIREITO 

NEGOCIAL DA UEL: OS NOVOS HORIZONTES DO DIREITO DAS FAMÍLIAS E 

SUCESSÕES CONTEMPORÂNEOS. 

 

 
DATA: 17, 18 e 19 de Setembro de 2025 

 

 
O Programa de Mestrado e Doutorado em Direito Negocial da Universidade Estadual 

de Londrina – UEL, Comissão de Direito das Famílias e IBDFAM tornam públicas as 

regras e diretrizes para a Chamada de Trabalhos do Encontro Científico do V 

Congresso de Direito das Famílias e Sucessões, nos termos seguintes. 

 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O encontro científico e a apresentação de trabalhos ocorrerão nos dias 18 e 19 
de setembro de 2025, das 14h00min às 17h00min no Centro de Estudos Sociais 
Aplicados (CESA) na Universidade Estadual de Londrina; 

 
1.2. Poderão  ser  enviados  resumos  expandidos  e  artigos  científicos  de 
21/08/2025 a 11/09/2025 às 23h59min; 

1.3. Serão divulgados em Edital os trabalhos aprovados para publicação e 
apresentação. Os trabalhos que não forem aceitos terão sua rejeição justificada; 

1.4. Os anais do evento serão disponibilizados por meio eletrônico aos 
participantes, em data ainda a definir. 
 
 
2. SUBMISSÃO 

2.1. Os interessados em submeter seus trabalhos deverão enviar, tanto os resumos 
expandidos e artigos científicos na plataforma disponibilizada para inscrição no evento, 
dentro do período estabelecido no item 1.2; 

2.2. Os trabalhos deverão ser enviados em “duas versões”: uma com todos os itens 
constantes deste edital e outra sem nenhuma identificação do(s) autor(es) ou de 
sua instituição de ensino, ou sinal que possa identificá-lo(s), de forma a 
possibilitar a correção dos trabalhos submetidos, sob pena de serem rejeitados sem 
avaliação; 



 

2.3. A aceitação dos trabalhos obedecerá aos seguintes critérios: observância das 
normas deste edital, adequação à área indicada (GT), observância da norma culta 
da língua portuguesa e da qualidade da fundamentação. Devem ser consideradas as 
regras dispostas no Anexo I deste Edital, disponibilizado no sítio eletrônico do 
Programa de Mestrado e Doutorado em Direito Negocial; 

2.4. Os trabalhos serão avaliados pelo sistema “double blind review” e aqueles que 
forem aprovados serão publicados nos anais do evento; 

2.5. Será permitido a cada autor a submissão de, no máximo, 02 (dois) trabalhos; 

2.6. Há um limite de dois autores para cada trabalho, sendo que, em caso de 

parceria comum professor orientador, este contará como um autor. 
 

 
3. INSCRIÇÕES 

3.1. O prazo de inscrição para o Encontro Científico será do 21/08/2025 a 

11/09/2025 até às 22h00min; 

3.2. Os interessados na apresentação de seus trabalhos nas comunicações 
deverão submeter seus trabalhos do dia 21/08/2025 até às 23h59min do dia 11/09/2025 
através do link: https://forms.gle/mtWunTgRGQCEownz8  

3.3. As inscrições para o Encontro Científico são gratuitas, sendo condicionadas 
apenas à inscrição no V CONGRESSO DE DIREITO DAS FAMÍLIAS E SUCESSÕES 
DO PROGRAMA DE MESTRADO E DOUTORADO EM DIREITO NEGOCIAL DA UEL: 
OS NOVOS HORIZONTES DO DIREITO DAS FAMÍLIAS E SUCESSÕES 
CONTEMPORÂNEOS pelo link: 
https://www.sistemasweb.uel.br/index.php?contents=system/insc/index.php&pagina=vi
ew/inscricoes/seleciona_evento.php&cod_evento=11021, mediante o envio do 
número do protocolo no formulário de submissão. 

 
4. APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS APROVADOS E EMISSÃO DE 
CERTIFICADOS 

4.1. As apresentações dos trabalhos ocorrerão nos dias 18 e 19 de setembro de 
2025, das 14h00min às 17h00min no Centro de Estudos Sociais Aplicados (CESA) 
na Universidade Estadual de Londrina; 

4.2. A divulgação das salas serão divulgadas das Comunicações do Encontro 
Científico ocorrerá juntamente com o edital de publicação dos trabalhos aprovados no 
site do PPGDN da UEL; 

4.3. Cada trabalho terá à disposição 10min (dez minutos) para a exposição, 
acrescido de mais 05 min (cinco minutos) para arguição e perguntas; 

 
4.4. A emissão de certificado de apresentação dos trabalhos apresentados nas 
Comunicações está condicionada à efetiva inscrição no V Congresso de Direito 
das Famílias e Sucessões do PPGDN/UEL-OAB/PR-IBDFAM; 

https://forms.gle/mtWunTgRGQCEownz8
https://www.sistemasweb.uel.br/index.php?contents=system/insc/index.php&pagina=view/inscricoes/seleciona_evento.php&cod_evento=11021
https://www.sistemasweb.uel.br/index.php?contents=system/insc/index.php&pagina=view/inscricoes/seleciona_evento.php&cod_evento=11021


 

4.5. No caso de coautoria, não é necessário que ambos os autores estejam 
presentes. Receberá certificado, contudo, tão somente aquele que realizar sua 
inscrição e estar devidamente inscrito no Congresso, no Encontro Científico e 
apresentar o trabalho; 

4.6. Havendo coautoria, ainda, os dois terão direito a certificado de apresentação se 
ambos realizarem suas respectivas inscrições nos moldes deste edital e apresentarem 
o trabalho em conjunto; 

4.7. Para o autor que apresentar mais de um trabalho será emitido um certificado com 

o nome de ambos os trabalhos; 

4.8. Não haverá emissão de certificado de apresentação para aqueles que não 
estiverem devidamente inscritos no V Congresso de Direito das Famílias e 
Sucessões do PPGDN/UEL-OAB/PR-IBDFAM e no Encontro Científico, conforme 
itens 3.2 e 3.3. 

 
5. PRAZOS 

5.1. O prazo para a submissão dos resumos expandidos e artigos serão do dia 
21/08/2025 a 11/09/2025 às 23h59min; 

5.2.   O Edital da relação dos trabalhos aprovados será publicado até o dia 17 DE 
SETEMBRO DE 2025, no endereço eletrônico: 
http://www.uel.br/pos/mestradoemdireito/ 
 

 
6. TEMÁTICA 

 
6.1. Serão aceitos resumos expandidos e artigos científicos que envolvam temas 
jurídicos contemporâneos relevantes dentro da temática do V Congresso de Direito 
das Famílias e Sucessões do PPGDN/UEL-OAB/PR-IBDFAM, qual seja: “OS 
NOVOS HORIZONTES DO DIREITO DAS FAMÍLIAS E SUCESSÕES 
CONTEMPORÂNEOS”, e das seguintes áreas, que correspondem aos Grupos de 
Trabalho pelos quais se dividirão as apresentações: 

 
GT 1 - Direito das Famílias e seus institutos 

GT 2 - Direito das Sucessões e seus institutos 

 
6.2. As regras para formatação dos trabalhos estão expressamente apontadas no 
Anexo I, deste Edital 

No caso de eventuais dúvidas, colocamo-nos à disposição pelo seguinte e- 

mail para contato: vcongressofamiliaesucessoesuel@gmail.com 

 
Londrina-PR, 21 de agosto de 2025. 

 
COMISSÃO ORGANIZADORA 

V Congresso de Direito das Famílias e 
Sucessões do Programa de Mestrado 
e Doutorado em Direito Negocial da 
Universidade Estadual de Londrina 

 

http://www.uel.br/pos/mestradoemdireito/

